
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº. 1.884, de 19 de setembro de 2019. 

Institui no Calendário de Datas Especiais do 
Município o Dia do Contador. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Faco saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º. Fica inserido no calendário de datas especiais no Município de 
Mantena o día 22 de setembro de cada ano, como dia de homenagens ao "Contador" ou 
profissional com Bacharelado em Ciencias Contábeis. 

§ 1 º. Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder honrarias e 
homenagens públicas aos profissionais da Contabilidade que exercem suas atividades no 
território do Município. 

§ 2º. O Poder Legislativo e Executivo regulamentaráo por atos próprios 
os critérios que seráo adotados para conceder honrarias e homenagens aos Profissionais da 
Contabilidade, conjugado comas definicóes da Lei Federal nº 12.249, 11 de junho de 201 O. 

Art. 2º. Ficam ainda instituídas no ámbito municipal as seguintes datas 
comemorativas: 

1 - odia 12 de janeiro, como o "Diado Empresário Contábil", instituída a 
nível nacional pela Lei Federal nº 12.387 de 03 de marco de 2011; 

11 - o dia 25 de abril, como o "Dia do Contabilista" atualizacáo dada pela 
Lei Federal nº 12.249, 11 dejunho de 2010. 

Art. 3°. A instituicáo das datas comemorativas tem por objetivo valorizar 
e homenagear os Profissionais da Contabilidade que atuam no Município, ressaltando a 
importancia da protecáo das prerrogativas desses Profissionais na economia local. 

Parágrafo único. As honrarias e homenagens concedidas pelo Poder 
Público teráo como objetivo reconhecer as contribuicóes dos profissionais que se destacaram 
durante sua atuacáo profissional, observado o disposto no § 1 º do art. 37 da Constituicáo 
Federal, nao caracterizando promocáo pessoal de autor· ades ou servidores públicos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

Secretári 

Pref itura Municipal de Mantena, aos 19 (dezenove) dias do mes de 
setembro de 2019. 76º d rnancipacáo Política. 
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